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Matéria/Ementa:

“INSTITUI PROGRAMA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL
TRIFASICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. ^

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, instituir Programa de Eletrificação Rural Trifásica
promovendo a extensão da rede trifásica até as propriedades dos munícipes nominados na
relaçao anex^a ao presente Projeto. Os munícipes beneficiados ressarcirão o municipio no valor
de ate 17% do custo total do valor que lhe corresponder.

Cabe ressaltar, por oportuno, que foi incluído nas Leis Orçamentárias, através do Projeto
de Lei ne 90/2014, aprovado por esta Casa. o valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e
dois mii e quinhentos reais) do recurso vinculado ao MAPA-PRODESA, visando a implantaçã
da rede trifasica, objeto do Projeto em análise.

O Fj’rojeto encontra-se instruído com minuta de contrato que será realizado entre as
partes, relaçao das famílias beneficiadas, comprovante de envio de convite ás famílias e ata da
reunião realizada com as mesmas no dia 10 de fevereiro de 2015
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Fundamentação:

,  Cabe ao município prover, definir e executar a poiítjca agrária, em caráteucomolementar
a Uniao e ao Estado, nos termos do artigo 173, par^rafo 2s, iniciS'
MunicipaP, incluindo a rede de eletrificação rural

da Lei Orgânica

Opinião:

Diante do exposto, é pela viabilidade técnica jwyca dei ProjetS) de íne 14/2015.

Ver. Netóon ezzomo
Relator

Voto do Presidente: Aprova, o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
n

Ver. PaiJlo José MassoliniV
Presidente

Ver. J^fro Vidmar
Ê^visor

.

Art. 173, Dentro de sua competência, o Municipio manterá, em caráter compiementar è
Desenvolvimento. à União e ao Estado, definirá e executará a politica agrária, com o Piano Municipal de

(...)
§ 2“ São instrumentos da politica agricola:(...)
- O incentivo à aplicação e conservação de estradas vicinais, rede de eletrificação rural e telefonia rural;
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